
Prefeitura Municipal de Santo Antônio da Patrulha 
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
MUNICÍPIO AÇORIANO 

L E I No. 2.856/94 

'ABRE CREDITO SUPLEMENTAR' 

FERULIO TEDESCO N E T T O , Prefeito 

Muni ci pai de Santo Antônio da Pat ruiha, 

no uso das at ri bui çSes que lhe sSo 

conferidas por Lei. 

FAÇO S A B E R , que a Câmara Munici pai 

aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

160 Io. - São suplementadas 

orçamentarias, conforme segue: 

as seguintes dotaçBes 

01- F U N D A Ç Ã O MUSEU ANTROPOLOGICO CALDAS JÚNIOR 

01- F U N D A Ç Ã O MUSEU ANTROPOLOGICO CALDAS JÚNIOR 

Atividade 2001- Manutenção dos Serviços Administ rativos 

Museu Antropologico Caldas Júnior. 

3.1.3.1- Remuneração de Serviços Pessoais....... .R-$ 300,00 

' I 

IGG 2o. - Servirá de recurso para cobrir a suplementação 

constante no artigo ante rio r, as reduções das seguintes 

dotações o rçamentàrias: 

01- F U N D A Ç Ã O MUSEU ANTROPOLOGICO CALDAS JÚNIOR 

01- FUNDAÇaO MUSEU ANTROPOLOGICO CALDAS JÚNIOR 

Ativ idade 2001— Manutenção dos Se rv i ços Admi nist rat ivos 

do Museu Antropologico Caldas Júnior 

3.2.8.0- Contribuição para Formação do PASEP .Rf 300,00 

) ç 

I 
TIGO 3o. — Revogadas as disposições em cont ràrio, esta Lei 

entra em vigor a partir desta data. 

hiNETE DO PREFEITO M U N I C I P A L , 13 de outubro de 1994. 

GISTRE-SE COMUNIQUE-SE 

EDIT^ON SALTIEL 

sponsá/vel pela Secretaria 

de Administração 

FERULIO fFbEZ4Q NETTO 

P refe ito Mun i ci pal 
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